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DECRETO NO 3.4í3, DE í4 DE ABRIL DE 2023.

lnstitui o Comitê lntersetorial de Segurança nas
Unidades Escolares e dá outras providências.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

DEGRETA:

Art. 1o Fica instituído o Comitê lntersetorial de Segurança nas Unidades
Escolares, com o objetivo de dar suporte às decisões do Poder Executivo, a ser
composto pelos representantes dos seguinte orgãos:

Orgão Representante
Poder Executivo Paulo Jair Pilati

Poder Leoislativo Alcindo Neriques Dias
Departamento de Educação e Cultura Celso Pedro Scolari

Deparlamento de Administração e
Planeiamento

Silmara Terezinha Brambilla

Departamento de FinanÇas Vandré João Siqnori
Departamento de Assistência Social Marizete Kowalski Olinquevez

Departamento de Trânsito Sidnei Guizzi
Procuradoria Fernanda Trindade
Polícia Militar Márcio Apollo do Amaral

Escola Municipal Dom Pedro I Paula Scheuermann Krause
Escola Municipal Padre Afonso Bernadete Krenchinski Coan
Escola Municipal PerseveranÇa Ana Lucia Botteoa

Escola Municipal São Judas Tadeu Marlise Poltroniere
Escola Municipal Rural Souza Naves Rosível de Cássia Cazuni Jabornik

Escola Municipal Rural Novo Progresso Anqela Carla Soliqo
Centro Municipal de Educação lnfantil

Hilda Berlatto Vivan
Alexandra Martini de Lara

Centro Municipal de Educação lnfantil
Reoina Verônica Muller

Aldrine Maria Nessolo Navarini

Conselho Tutelar lvete Terezinha Arent
Setor Municipal de Engenharia Cheila Sirlene Deutler

Golégio Estadual de Marmeleiro Jober José da Silva
Coléoio Telmo Octavio Muller Rosanoela Prestes da Silva
Coléqio Estadual Bom Jesus Maria llair Flach Andreoli

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 14 de abrilde
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